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EMENT A: Permite 0 usa, a titulo precario, do 
imovel que menciona, e tid outras 
providencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXL4S, 
no usa de suas atribuz[oes legais, com baJe no que dispoe 0 Artigo 169, § 3. 0

, da 
Lei Orgdnica do Municipio e tendo em tiJ,ta 0 decidido no Processo AdministratitJo 
n.o 04767/05, e 

considerando a necesJidade de implementa[ao dos programas 
governamentais na area de assistencia socia!, como preconi?!l 0 Artigo 89, da Lei 
Orgdnica do Municipio; 

considerando 0 trabalho realizado pela Associa[ao Pestaloz~j 
de Duque de Caxias, que iferece atendimento gratuito e de qualidade a seus 
usudrios com vistas d inser[ao socia!, rngate da auto-estima e promo[ao da 
autonomia; 

considerando que a r~ferida entidade nao dispoe de recursos 
para ifetivar suas instala[oes em imot-e! proprio e ocupa 0 pridio em questao desde 
1983, 

DECRETA 

Art. 1. 0 - Fica permitido, a titulo eminentemente precario, 0 

usa gratuito do imovellocaliZfldo na Rua Ari Barroso, n.o 605, Parque Beira
Mar, em favor da Associa[iio Pestalozz! de J)uque de Caxias. 

Art. 2.0 - A mencionada Permissiio, que vigera por prazo 
indeterminado, decon'ente de sua precarialade, visa possibilitar manuten[iio da 
Associa[ao Pestalozz! de Duque de C~,xias, c1!ja jinalidade precipua e a 
reabilita[iio de portadores de necessidades eJpcciais com idade entre 0 e 40 anos. 
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D E C R E T O      N.º   4763 ,DE 09  DE NOVEMRO  DE   2005. 
 

 
                                  EMENTA:  Permite o uso, a título precário, do 

imóvel que menciona, e dá outras 
providências.  

 
 

              O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS,   

no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o Artigo 169, § 3.º, da 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o decidido no Processo Administrativo 
n.º  04767/05, e 

considerando a necessidade de implementação dos programas 
governamentais na área de assistência social, como preconiza o Artigo 89, da Lei 
Orgânica do Município; 

considerando o trabalho realizado pela Associação Pestalozzi 
de Duque de Caxias, que oferece atendimento gratuito e de qualidade a seus 
usuários com vistas à inserção social, resgate da auto-estima e promoção da 
autonomia; 

considerando que a referida entidade não dispõe de recursos 
para efetivar suas instalações em imóvel próprio e ocupa o prédio em questão desde 
1983, 

 
                                                                               D E C R E T A    : 

 
 

      Art. 1.º - Fica permitido, a título eminentemente precário, o 
uso gratuito do imóvel localizado na Rua Ari Barroso, n.º 605, Parque Beira-Mar, 
em favor da Associação Pestalozzi de Duque de Caxias. 
 

Art. 2.º - A mencionada Permissão, que vigerá por prazo 
indeterminado, decorrente de sua precariedade, visa  possibilitar manutenção da 
Associação Pestalozzi de Duque de Caxias, cuja finalidade precípua é a 
reabilitação de portadores de necessidades especiais com idade entre 0 e 40 anos. 
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Art. 3. 0 
- Fica a Procuradoria Gera! do Alunicipio 

autorZ"zada a proceder d celebrafao do reJpectivo Termo de PeJ7nz~\sao de Uso, na 
forma rias disposz[oes deste Decreto. 

Art. 4. 0 - Este Decreto entrani em rzgor na data de sua 
publicafao, rewgando-se as disposifoes em contrario. 

PreJeitura Alunicipal de Duque de Caxias, em 09 de 
novembro de 2005. 

PreJeito 

. I 
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                            Art. 3.º - Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada 
a proceder à celebração do respectivo Termo de Permissão de Uso, na forma das 
disposições deste Decreto.   
 
    Art. 4.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

         Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em  09  de                 
novembro de 2005. 
 
 
 
      WASHINGTON  REIS 
            Prefeito Municipal 


